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NOTA Nº 01 AO EDITAL Nº 03/2019-CGPRITS 
PROGRAMA INTEGRADO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – PEEx  

 
A UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ (UFOPA), por meio do COMITÊ 
GESTOR DOS PROGRAMAS INSTITUCIONAIS (CGPrits), instituído pela Portaria nº 
136/GR/UFOPA, de 21 de março de 2019, 

 
Considerando a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as 
medidas emergenciais para o enfrentamento das dificuldades relacionadas à saúde 
pública ocasionadas pela pandemia do Coronavírus (Covid-19);  
 
Considerando a necessidade do replanejamento para a execução das atividades de 
ensino, pesquisa e extensão, objetivando manter o cumprimento do compromisso 
social e institucional da Universidade Federal do Oeste do Pará (Ufopa), bem como 
possibilitar a manutenção da execução das atividades previstas no âmbito do 
Programa Integrado de Ensino, Pesquisa e Extensão (PEEx). 
 
Esclarece que: 

A solicitação de implementação das bolsas de Ensino Médio no âmbito do Programa 
Integrado de Ensino, Pesquisa e Extensão (PEEx) será apreciada quando houver o 
retorno das atividades educacionais na rede de pública de ensino, vinculadas  à 
Secretaria de Estado de Educação do Pará (SEDUC/PA), respeitada a vigência do edital 
03/2019 (CGPrits/Ufopa); 
 
Serão considerados, no momento da implementação, o quantitativo de bolsas 
solicitadas pelos coordenadores dos grupos PEEX no formulário disponibilizado 
anteriormente para preenchimento. 
 
 

 
Santarém, 19 de outubro de 2020. 
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